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‘aos conceitos jurídico-processuais e jurídico-materiais desenvolvidos
pela doutrina do direito e processo penais’.»

Entretanto, dentro da mesma vertente material do princípio, o Tri-
bunal Constitucional veio a entender que o princípio consagrado no
n.o 5 do artigo 29.o da Constituição podia ser aplicado, por analogia,
a hipóteses de concurso de crimes e contra-ordenações «quando os
bens jurídicos tutelados pelas respectivas normas sejam idênticos»,
pelo Acórdão n.o 244/99 (publicado no Diário da República, 2.a série,
de 12 de Julho de 1999), em que estava em causa a norma do artigo 14.o
do RJIFNA, «no sentido de consentir que a mesma factualidade com-
porte simultaneamente uma punição a título de crime e a título de
contra-ordenação».

Também neste aresto, em que o concurso de infracções se esta-
belecia entre ilícitos de diferentes ramos punitivos, depois de salientar
que não basta invocar a punição plural de um facto ou acção unitários
para se ter como demonstrada uma violação do n.o 5 do artigo 29.o
da Constituição, se afirma que o apuramento de tal violação pressupõe
que as normas em causa sancionem, de modo duplo ou múltiplo,
substancialmente a mesma infracção. A contrariedade ao princípio
ne bis in idem depende assim da identidade do bem jurídico tutelado
pelas normas sancionadoras concorrentes, ou do desvalor pressuposto
por cada uma delas.

12 — Ora, os fundamentos constantes destes arestos são inteira-
mente transponíveis para o caso dos autos, pois o acórdão recorrido,
como acima se salientou, também assentou a sua argumentação na
circunstância de os bens jurídicos tutelados serem diferentes nos cri-
mes em presença, nessa base afastando a tese do concurso aparente
e afirmando a existência de concurso efectivo entre a burla e a fal-
sificação de documentos, que foi instrumental para induzir a vítima
em erro.

Nem, em bom rigor, o recorrente questiona tal pressuposto. O
que sustenta é que tal argumento seria irrelevante, porque o que
interessa é determinar se um mesmo «pedaço de vida» que «integra
uma determinada conduta criminalmente relevante está ou não con-
tida em outro comportamento típico mais abrangente».

Ora, não cabe ao Tribunal dizer qual é a melhor interpretação
do direito ordinário quanto aos elementos integradores de cada tipo,
de forma a concluir que se verifica uma situação de concurso aparente
e não de concurso efectivo. Não estando em causa a vertente pro-
cessual do princípio, que poderia exigir outro critério ou indagações
complementares para determinação do que é «o mesmo crime» (desig-
nadamente com recurso aos institutos relativos ao objecto do pro-
cesso), nada impede que o legislador configure o sistema sancionatório
penal quanto ao concurso de infracções em matéria criminal segundo
um critério de índole normativa e não naturalística, de modo que
ao «mesmo pedaço da vida» corresponda a punição por tantos crimes
quantos os tipos legais que preenche, desde que ordenados à protecção
de distintos bens jurídicos, como é seguramente o caso dos que pre-
vêem a burla e a falsificação de documentos. Não ficando a protecção
de lesão ou perigo de lesão de bens jurídicos merecedores de tutela
penal esgotada ou consumida por um dos tipos que a conduta do
agente preenche, não viola o princípio da necessidade das penas e,
consequentemente, o ne bis in idem material, a punição em concurso
efectivo (concurso ideal heterogéneo), mediante esse critério teleo-
lógico, do crime-meio e do crime-fim, porque cada uma das punições
sanciona uma típica negação de valores pelo agente.

Deste modo, importa concluir que as normas dos artigos 30.o, n.o 1,
217.o, n.o 1, e 256.o, n.o 1, do Código Penal, na interpretação que
delas faz o acórdão recorrido, no sentido em que permite a punição
em concurso efectivo pelos crimes de burla e falsificação de documentos,
assente na distinção dos bens jurídicos tutelados pelos respectivos
tipos legais, não ofende a Constituição, nomeadamente os artigos 2.o
e 29.o, n.o 5, da lei fundamental.

13 — Em face do exposto, decide-se negar provimento ao recurso
de constitucionalidade, na parte que dele se conhece.

Custas a cargo do recorrente, fixando-se a taxa de justiça em 25 uni-
dades de conta.

Lisboa, 8 de Junho de 2005. — Vítor Gomes — Gil Galvão — Bravo
Serra — Maria dos Prazeres Pizarro Beleza [com a indicação de que
votei o não conhecimento da norma da alínea a) do artigo 255.o
do Código Penal na interpretação que o recorrente atribui ao acórdão
recorrido porque não foi com esse sentido que o preceito foi apli-
cado] — Artur Maurício.

Acórdão n.o 304/2005/T. Const. — Processo n.o 413/2004. —
Acordam na 3.a Secção do Tribunal Constitucional:

1 — Sérgio Rui Teixeira Gomes recorreu da sentença proferida
pelo Tribunal do Trabalho de Vila Nova de Gaia (na parte em) que
julgou improcedente a acção emergente de contrato de trabalho que
propôs contra Espírito Santo Segurança, S. A. Por acórdão de 3 de
Julho de 2003, o Tribunal da Relação do Porto (Secção Social) negou

provimento ao recurso (fls. 926-972). O recorrente pediu a aclaração
e a reforma desse acórdão, tendo a Relação, por acórdão de 10 de
Outubro de 2003, esclarecido o acórdão anterior e indeferido o pedido
de reforma (fls. 1006-1008). Seguidamente, arguiu nulidades do pri-
meiro acórdão, o que foi indeferido por acórdão de 10 de Dezembro
de 2003 (fl. 1031).

Finalmente, interpôs recurso para o Tribunal Constitucional, ao
abrigo do disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 70.o da Lei n.o 28/82,
de 18 de Novembro (LTC), nele pretendendo ver apreciada [omitidas
já outras questões excluídas pelo relator, no despacho preliminar]:

«a) A inconstitucionalidade da norma do artigo 77.o do Código
de Processo do Trabalho na interpretação com que foi aplicada na
decisão recorrida, por violação dos artigos 2.o, 20.o, 202.o e 204.o
da Constituição da República;

[ . . . ]
As inconstitucionalidades supra-referidas foram suscitadas nos

autos pelo ora recorrente, nomeadamente no seu pedido de escla-
recimento e reforma sobre o acórdão de 3 de Julho de 2003, na
arguição de nulidades sobre o mesmo acórdão e nas suas alegações
em sede de apelação (I, n.o 1, pp. 14, 15 e 16, conclusões 11.a e
12.a, e IV, pp. 31 e 32, conclusões 40.a, 41.a, 42.a, 43.a, 44.a, 45.a,
46.a e 47.a).»

2 — Nas alegações, o recorrente pede que seja julgada inconsti-
tucional, por violação dos artigos 2.o, 20.o, 202.o e 204.o da Constituição
da República Portuguesa, «a norma constante do artigo 77.o, n.o 1,
do Código de Processo do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 480/99, de 9 de Novembro, na interpretação segundo a qual, em
requerimento endereçado ou dirigido ao juiz de 1.a instância, arguin-
do-se nulidades da sentença de forma autónoma, expressa e separada,
sob um título que aparece em destaque designado ‘Da arguição de
nulidades da sentença’, parte esta que se plasma logo na primeira
página do requerimento de interposição de recurso e nas imedia-
tamente seguintes, a que se segue, por fim e já depois da arguição
daquelas nulidades, ainda de forma autónoma e separada, um outro
título em destaque designado ‘Das alegações’, que se plasma com
início na última página da parte referente àquela arguição de nulidades
e até final do mesmo requerimento, as nulidades especificadas não
podem ser conhecidas pelo tribunal superior caso sejam antecedidas
da expressão ’Venerandos juízes do tribunal ad quem’, por esta menção
significar peça diferente da do requerimento de interposição de
recurso».

Justifica esta pretensão nos termos seguintes:

«A violação da Constituição da República

1 — Como se viu, os arestos recorridos do Tribunal da Relação
do Porto incorrem numa ficção jurídica que não tem e não merece
o melhor acolhimento ou enquadramento nas normas legais aplicáveis
e atrás citadas.

2 — Sempre salvo o devido respeito, constitui convicção do recor-
rente que, sob o ponto de vista técnico, os acórdãos recorridos, ao
não conhecerem das nulidades arguidas pelo recorrente, resolveram
deficientemente tal questão de direito.

3 — E mais: fizeram-no com uma leitura enviesada da lei processual,
através de uma interpretação nova, inédita e conducente a um for-
malismo exponenciado para lá dos limites da razoabilidade e do bom
senso.

4 — De facto, trata-se de uma nova, redutora, hiperformal e ina-
ceitável tese sobre a matéria em questão e de uma nova interpretação
e fundamentação legais que não podem deixar de padecer de incons-
titucionalidade várias.

5 — Sem que, reitera-se, se confunda com o debate do já citado
Acórdão n.o 403/2000, de 27 de Setembro (ao contrário do que refere
o último acórdão recorrido a fls. 1006-1008), justamente porque ali
a arguição de nulidades foi inserida na parte das alegações e não
destacada, separada e fora delas.

6 — Negar, na situação dos autos, o conhecimento das nulidades
arguidas com o pretexto de que elas foram especificadas ou concre-
tizadas na peça dirigida aos venerandos juízes desembargadores:

Quando a peça é una e única (no caso), em devido cumprimento
do n.o 1 do artigo 81.o do CPT;

Quando tal peça foi somente endereçada e entregue no tribunal
de 1.a instância;

Quando a inserção da expressão ‘Venerandos juízes desembar-
gadores’ o foi, por ser este, face à lei (artigo 77.o, n.o 3, do
CPT), o tribunal com competência para decidir da arguição
de nulidades;

Quando estamos perante um texto seguido, que destaca, expressa
e separadamente, uma parte que designa ‘Arguição de nuli-
dades’ e outra parte que designa ‘Das alegações’;

Quando estamos perante um texto dirigido e entregue ao juiz
do tribunal recorrido, que claramente separa a arguição de
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nulidades das alegações, permitindo a este suprir as nulidades
se o entender, sem ter de ler uma linha que fosse de alegações;

Quando é logo na 1.a página (fl. 726) que surge a parte das nulidades
da sentença, sob o título ‘Da arguição de nulidades da sen-
tença’ — de modo destacado e separado (estendendo-se até
a fl. 729), prolongando-se até final do requerimento de inter-
posição de recurso —, por isso concedendo ao juiz da 1.a ins-
tância a imediata percepção da existência de arguição de nuli-
dades no mesmo requerimento;

constitui óbvia e manifesta inconstitucionalidade material, quanto mais
não seja porque revelada e concretizada no sentido de uma inter-
pretação feita no artigo 77.o n.o 1, do Código de Processo do Trabalho,
que, além de desfasada das restantes normas do mesmo artigo, não
podia receber entendimento mais redutor e deturpado.

7 — É interpretação sui generis, que elimina de modo injustificado
e particularmente oneroso o direito ao recurso reconhecido pelo
Código de Processo do Trabalho e que o artigo 20.o, n.o 1, da Cons-
tituição da República Portuguesa impede que seja arbitrariamente
disciplinado.

8 — Tal argumento e entendimento constitui uma compressão e
uma perversão intoleráveis do sentido, do espírito e da letra da norma
contida no n.o 1 do artigo 77.o do Código de Processo do Trabalho,
desligando-o das restantes normas do mesmo artigo (n.os 2 e 3, que
no seu todo deve ser lido e interpretado) e Código, e violando de
modo inaceitável a Constituição da República Portuguesa, nomeada
e concretamente os direitos e liberdades fundamentais (artigo 2.o da
CRP), o princípio pro actione, corolário do direito de acesso ao direito,
à justiça e aos tribunais e do princípio da proporcionalidade (artigo 20.o
da CRP).

9 — Especialmente atendendo à situação concreta dos autos, o
entendimento sufragado pelos acórdãos recorridos do artigo 77.o do
Código de Processo do Trabalho não tem como justificar a com-
preensão e negação do direito fundamental de acesso ao direito e
aos tribunais.

10 — No caso sub judice, aquela interpretação violou esse direito
fundamental e princípio constitucionalmente consagrado (artigo 20.o
da CRP), como, ainda, ofendeu frontalmente a defesa dos direitos
e interesses legalmente protegidos do recorrente (artigo 202.o, n.o 2,
da CRP) e o princípio constante do artigo 204.o da CRP.

11 — De tal modo que, incorporando a arguição de nulidades da
sentença, no caso concreto, razões de direito de tal modo fortes que,
no modesto entender do autor recorrente, por si só justificariam a
procedência da acção a final, e sendo certo que, ao contrário do
que era sua profunda e sincera convicção, as suas alegações de recurso
não mereceram o provimento desejado, o seu não conhecimento pelo
Tribunal da Relação do Porto, com suporte na já referida interpre-
tação, não pode deixar de constituir uma efectiva denegação dos já
referidos direitos e princípios constitucionais e, sem o seu respeito,
uma verdadeira negação de justiça ao recorrente.

12 — E, apesar de o recorrente não ter enunciado a violação de
outros preceitos constitucionais no seu requerimento de interposição
de recurso para o Tribunal Constitucional, poderão ainda VV. Ex.as — com
recurso à norma do artigo 79.o-C da LTC — fundamentar a incons-
titucionalidade da norma do n.o 1 do artigo 77.o do Código de Processo
do Trabalho, na interpretação acolhida pelos acórdãos recorridos,
com fundamento na violação de normas ou princípios constitucionais
diversos dos invocados pelo recorrente.

13 — É que, na situação material dos autos — impugnação judicial
de despedimento deliberado na sequência de processo disciplinar —,
a arguição de nulidades visa justamente e além do mais, demonstrar
que da sentença de 1.a instância consta factualidade dada por provada
que, nunca por nunca, directa ou indirectamente, alguma vez constou
dos autos disciplinares, concretamente da nota de culpa ou da decisão
disciplinar, como há ainda outra factualidade que não veio sequer
arguida na contestação destes autos judiciais, o que, para lá de cons-
tituir violação de lei expressa, não pode ainda de deixar de constituir
desrespeito pelas demais elementares garantias de defesa constitu-
cionalmente consagradas, concretamente nos artigos 32.o e 18.o, n.o 2,
da CRP, os quais, porque no domínio do processo disciplinar laboral,
não poderiam deixar de ser atendidos e devidamente equacionados.»

A recorrida contra-alegou para sustentar que, como já foi decidido
pelo Tribunal Constitucional, a interpretação da norma constante do
n.o 1 do artigo 77.o do Código de Processo do Trabalho feita pelo
acórdão recorrido não é inconstitucional.

3 — Após alegações, o relator proferiu despacho a ouvir as partes
sobre a possibilidade de não conhecimento do objecto do recurso,
do seguinte teor (fl. 1099):

«Pode razoavelmente entender-se não dever conhecer-se do mérito
do recurso, mesmo na parte em que o despacho a fls. 1046-1048
admitiu — aliás, sob reserva — o seu prosseguimento para a fase de
alegações.

Efectivamente, ao Tribunal Constitucional não compete conhecer
seja de questões de aplicação do direito ordinário aos factos da causa
seja de questões de constitucionalidade da decisão judicial, enquanto
acto de aplicação do direito na singularidade do caso, mas apenas
apreciar a conformidade com normas e princípios constitucionais das
normas que na decisão recorrida tenham sido aplicadas. Isto sem
prejuízo de a questão de constitucionalidade tanto poder respeitar
à norma ou a um seu segmento ou dimensão parcelar como, mais
restritamente, à interpretação ou sentido com que ela foi tomada
e aplicada na decisão recorrida e que ao recorrente cumpre identificar.

Ora, a enunciação da norma a que, nas alegações, o recorrente
procedeu — que corresponde à definição do objecto do recurso, como
é seu ónus —, e cuja declaração de inconstitucionalidade pede, parece
revelar que o que está em causa é o acto de julgamento. Efectivamente,
tal enunciado traduz a aplicação da norma na singularidade do caso
concreto, não parecendo corresponder a um critério normativo de
decisão que desta se possa autonomizar e que preencha o conceito
de norma para efeitos de recurso de fiscalização concreta de
constitucionalidade.

Assim, determino a notificação das partes para dizerem o que tive-
rem por conveniente sobre esta questão, no prazo (simultâneo) de
10 dias.»

O recorrente respondeu, em síntese, que pretende fazer apreciar
a inconstitucionalidade da interpretação dada à norma constante do
n.o 1 do artigo 77.o do Código do Processo de Trabalho, tendo for-
mulado a questão de constitucionalidade do modo mais adequado
que lhe foi possível, «não sem que se deva reconhecer que a inter-
pretação acolhida pelo Tribunal recorrido é de tal modo juridicamente
intolerável que outra forma não é fácil descortinar para, com tal per-
feição, autonomizar a decisão do conceito de norma para efeitos de
fiscalização concreta de constitucionalidade».

O recorrido respondeu que não deve conhecer-se do recurso porque
o recorrente afasta qualquer sindicância sobre o artigo 77.o do Código
de Processo do Trabalho, pretendendo que «seja apreciado o que
deve entender-se por requerimento do recurso e, consequentemente,
se as alegadas nulidades por ele suscitadas o foram no requerimento
se nas alegações propriamente ditas».

4 — Cumpre começar por apreciar a questão prévia suscitada no
despacho a fl. 1099.

A questão de constitucionalidade que pode ser submetida ao Tri-
bunal Constitucional em recursos de fiscalização concreta tem por
objecto a interpretação ou sentido com que a norma (ou até um
bloco normativo, desde que perfeitamente identificado) foi tomada
(e aplicada ou desaplicada) pela decisão recorrida. Mas sempre com
respeito pela regra de que o controlo exercido pelo Tribunal tem
natureza estritamente normativa (artigo 280.o, n.o 1, da Constituição
e artigo 70.o, n.o 1, da LTC), estando excluído o que constitua «um
momento meramente aplicativo da norma, de casuística precipitação,
e não uma afloração de critério jurídico, genérica e abstractamente
concebido, denotativo de uma dada interpretação normativa, que seria
passível de controlo jurídico-constitucional» (cf. Acórdão n.o 81/2001).

Nesta duvidosa fronteira entre o que ainda é controlo da cons-
titucionalidade da norma aplicada (ou recusada) e o que já é fis-
calização da decisão, como diz Carlos Lopes do Rego in «O objecto
idóneo dos recursos de fiscalização concreta da constitucionalidade:
as interpretações normativas sindicáveis pelo Tribunal Constitucio-
nal», Jurisprudência Constitucional, n.o 3, p. 7, «pode partir-se da afir-
mação de que o recurso de constitucionalidade, reportado a deter-
minada interpretação normativa, tem de incidir sobre o critério nor-
mativo da decisão, sobre uma regra abstractamente enunciada e voca-
cionada para uma aplicação potencialmente genérica — não podendo
destinar-se a pretender sindicar o puro acto de julgamento enquanto
ponderação casuística da singularidade própria e irrepetível do caso
concreto, daquilo que representa já uma autónoma valoração e sub-
sunção do julgador, exclusivamente imputável à fiscalização interna
da decisão judicial — por ser evidente que as competências e os pode-
res cognitivos do Tribunal Constitucional não envolvem seguramente
o controlo das operações subsuntivas realizadas pelo julgador».

No caso, apesar de algumas afirmações do recorrente se não man-
terem nos limites do recurso de constitucionalidade e de a enunciação
do objecto do pedido de julgamento de inconstitucionalidade (a
norma) se aproximar da descrição «fotográfica» da realidade pro-
cessual concreta, a questão ainda está enunciada de molde que seja
possível discernir — sem risco de extravasar dos poderes cognitivos
do Tribunal e sem ignorar o ónus de o recorrente definir e delimitar
o objecto do recurso — a colocação em tela de juízo, por referência
a parâmetros constitucionais, do critério normativo adoptado pelo
Tribunal da Relação e que consiste em que, no processo laboral,
obsta ao conhecimento das nulidades da sentença pelo tribunal de
recurso a localização da arguição das nulidades na parte da peça
processual dirigida ao Tribunal da Relação, apesar de aí feita de
modo especificado e separado, relativamente às alegações sobre a
demais matéria do recurso.
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Na verdade, o que o recorrente agora quer ver apreciado sub specie
constitutionis é aquilo que o tribunal a quo tratou de autonomizar,
relativamente à actividade subsuntiva que realizou, mediante um cri-
tério normativo generalizante, como melhor transparece no acórdão
que recaiu sobre o pedido de aclaração (fls. 1006 e seguintes). Disse
o Tribunal a quo neste acórdão:

«[. . . ]
2 — A respeito das nulidades da sentença, no acórdão referido

escreveu se o seguinte:

«As nulidades da sentença têm de ser arguidas expressa e sepa-
radamente no requerimento de interposição de recurso e compreen-
de-se que assim seja, uma vez que o juiz pode supri-las antes de
mandar subir o recurso (artigo 77.o, n.os 1 e 3, do CPT). Tal exigência
não é inconstitucional, conforme foi já declarado pelo TC (Acórdão
n.o 403/2000, de 27 de Setembro, Diário da República, 2.a série, de
13 de Dezembro de 2000).

No caso em apreço, no requerimento de interposição de recurso,
o autor limitou-se a dizer que vinha interpor recurso da sentença
e que, para tanto, apresentava ‘arguição de nulidades da sentença
e alegações’. Todavia, não especifica as nulidades que pretende arguir.
Tal só acontece depois, na peça que é dirigida aos ‘Venerandos juízes
desembargadores do Tribunal da Relação do Porto’. Constata-se assim
que as nulidades não foram arguidas especificadamente no reque-
rimento de interposição do recurso, o que obsta a que delas se
conheça.»

[. . . ]

Compreendemos a razão de ser das dúvidas do recorrente e elas
têm razão de ser face ao disposto no n.o 1 do citado artigo 81.o,
uma vez que do seu elemento literal se poderia concluir que o reque-
rimento de interposição de recurso é uma peça única que integra
não só a declaração de vontade de recorrer da sentença mas também
a arguição de nulidades da mesma sentença e as alegações apre-
sentadas pelo recorrente.

Todavia, para efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 77.o, não tem
sido esse o entendimento da jurisprudência dos nossos tribunais supe-
riores, nomeadamente do STJ, que sempre tem sido entendido que
a arguição de nulidades da sentença tem de ser feita na parte do
requerimento de interposição de recurso que é dirigida ao juiz, e
não na parte que é dirigida ao tribunal superior (v., entre outros,
o Acórdão 29.1.2003, proferido no recurso de revista n.o 455/2002, da
4.a Secção, in net e nos Sumários do STJ, n.o 67, p. 126).

E, atenta a ratio do preceito, compreende-se que assim seja, pois,
como é sabido, a razão de ser do disposto no n.o 1 do artigo 77.o
radica no princípio da economia e celeridade processuais e visa dar
ao tribunal que proferiu a decisão a possibilidade de suprir as nulidades
de que a mesma eventualmente enferme antes de mandar subir o
recurso (Acórdão do STJ de 23 de Abril de 1998, in BMJ, n.o 746,
p. 297). Ora, que para tal faculdade possa ser exercida é necessário
que a arguição seja feita na parte do requerimento que é dirigida
ao juiz do tribunal onde a decisão foi proferida, e não na parte do
requerimento que é dirigida ao tribunal superior. Na verdade, não
faria qualquer sentido que o juiz do tribunal a quo pudesse debruçar-se
sobre questões cuja apreciação foi solicitada ao tribunal ad quem.

Reconhece-se, como já foi dito, que o elemento literal aponta no
sentido da tese defendida pelo recorrente, mas, como é sabido, a
interpretação não deve cingir-se à letra da lei, mas reconstituir a
partir dos textos o pensamento legislativo (artigo 9.o, n.o 1, do CC).
Não vemos razões para alterar a jurisprudência que tem sido seguida,
por continuarmos a entender que ela está conforme a vontade do
legislador e é esse entendimento que está subjacente à decisão a
que se reporta o pedido de esclarecimento formulado pelo recorrente.

No caso sub judice, é inquestionável que as nulidades da sentença
só foram arguidas na parte do requerimento que foi dirigida ao Tri-
bunal da Relação. No requerimento de interposição de recurso pro-
priamente dito (a parte que é dirigida ao juiz), o recorrente limitou-se
a dizer que, não se conformando com a decisão, quer de facto quer
de direito, dela interpõe recurso para o venerando Tribunal da Relação
do Porto e que, recebido que este como apelação, deverá subir nos
próprios autos imediatamente e com efeito devolutivo, apresentando
para tanto arguição de nulidades da sentença e alegações. Naquela
parte do requerimento, o requerimento nada mais disse acerca das
nulidades da sentença. A concretização das nulidades, só surge na
parte seguinte do requerimento, dirigida já aos ‘Venerandos juízes
desembargadores do Tribunal da Relação do Porto’, sendo, por isso
extemporânea.»

Vale por dizer que o que está em causa é o segmento da norma
do n.o 1 do artigo 77.o do Código de Processo do Trabalho, que
se expressa pela expressão «no requerimento de interposição do
recurso» (e não também a exigência de que a arguição seja feita
de modo expresso e separado), e que o que se pretende sujeitar a

apreciação sub specie constitutionis é o entendimento de que esse
conceito fica descaracterizado pela simples intercalação do vocativo
dirigido ao tribunal superior.

Com o seu objecto assim entendido, nada obsta ao conhecimento
do recurso.

5 — O preceito legal de que se extraiu a norma impugnada é do
seguinte teor:

«Artigo 77.o

Arguição de nulidades da sentença

1 — A arguição de nulidades da sentença é feita expressa e sepa-
radamente no requerimento de interposição de recurso.

2 — Quando da sentença não caiba recurso ou não se pretenda
recorrer, a arguição das nulidades da sentença é feita em requerimento
dirigido ao juiz que a proferiu.

3 — A competência para decidir sobre a arguição pertence ao tri-
bunal superior ou ao juiz, conforme o caso, mas o juiz pode sempre
suprir a nulidade antes da subida do recurso.»

O Tribunal já apreciou questões relativas ao regime de arguição
de nulidades da sentença em processo laboral, seja no domínio do
n.o 1 do artigo 72.o do Código aprovado pelo Decreto-Lei n.o 272-A/81,
de 30 de Outubro, seja já ao abrigo do preceito transcrito, muito
próximas daquela que no presente recurso lhe é colocada.

Assim:

Pelo Acórdão n.o 403/2000 (Diário da República, 2.a série, de
13 de Dezembro de 2000) foi decidido não julgar inconsti-
tucional, face ao disposto nos artigos 2.o, 20.o, 205.o e 207.o
da Constituição e ao princípio da proporcionalidade, a norma
constante do n.o 1 do artigo 72.o do Código de Processo do
Trabalho de 1981, na interpretação segundo a qual, devendo
o requerimento de interposição do recurso de apelação ser
logo acompanhado das alegações numa única peça processual,
as nulidades da sentença recorrida não podem ser conhecidas
pelo tribunal superior, caso tenham sido apenas arguidas na
parte das alegações, e não na parte do requerimento de inter-
posição de recurso;

Pelo Acórdão n.o 439/2003 (www.tribunalconstitucional.pt) foi
decidido não julgar inconstitucional, face aos mesmos precei-
tos, a norma constante do n.o 1 do artigo 77.o do actual Código
de Processo do Trabalho, na interpretação segundo a qual,
devendo o requerimento de interposição do recurso de agravo
ser logo acompanhado das respectivas alegações, numa única
peça processual, as nulidades da sentença recorrida não podem
ser conhecidas pelo tribunal superior, caso tenham sido apenas
arguidas, expressa e separadamente, na parte das alegações
e não na parte do requerimento de interposição do recurso.

Sobre a exigência contida no n.o 1 do artigo 72.o do Código de
1981, depois de situar a questão na jurisprudência do Tribunal, quer
quanto a que o direito de acesso aos tribunais não abrange a obri-
gatoriedade da existência, para todas as decisões ou para todos os
aspectos das decisões judiciais, de um duplo grau de jurisdição e
que o legislador ordinário goza de larga margem de conformação
na disciplina dos recursos, quer quanto à solvabilidade constitucional
das especialidades do regime dos recursos em matéria laboral, disse-se
no Acórdão n.o 403/2000, doutrina que o Acórdão n.o 439/2003 trans-
pôs para a norma correspondente do n.o 1 do artigo 77.o do actual
Código, o seguinte:

«11 — A orientação espelhada nos acórdãos acabados de trans-
crever [refere-se aos Acórdãos n.os 266/93 (Acórdãos do Tribunal Cons-
titucional, 24.o vol., pp. 699 e segs.) e 51/88 (Diário da República,
2.a série, de 22 de Agosto de 1988)] deve ser mantida no caso sub
judice, com as devidas adaptações.

A interpretação do n.o 1 do artigo 72.o do Código de Processo
do Trabalho de 1981, adoptada no acórdão recorrido, não pode, evi-
dentemente, ser questionada pelo Tribunal Constitucional no que se
refere à sua correcção perante o texto legal.

Importa apenas averiguar se essa interpretação elimina ou dificulta
de modo particularmente oneroso o direito ao recurso reconhecido
pelo Código de Processo do Trabalho e que o artigo 20.o, n.o 1,
da Constituição da República Portuguesa impede que seja arbitra-
riamente disciplinado.

Refira-se, antes do mais, que, sendo embora certo que o Código
de Processo Civil não contém regra expressa a determinar que as
nulidades da sentença sejam arguidas no requerimento de interposição
do recurso — parecendo antes que, podendo estas constituir funda-
mento de recurso (artigo 668.o, n.o 3), devem ser arguidas nas ale-
gações, se esse recurso for interposto (artigo 690.o, n.o 1) —, também
contempla casos em que o fundamento específico do recurso deve
ser indicado no próprio requerimento de interposição (artigo 687.o,
n.o 1).
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Significa isto que a exigência contida no n.o 1 do artigo 72.o do
Código de Processo do Trabalho, na interpretação perfilhada no acór-
dão recorrido, e no que se refere à exigência de o fundamento do
recurso ser invocado no requerimento e não nas alegações, não se
apresenta como anómala ou arbitrária face ao próprio sistema pro-
cessual civil: sistema que, como se assinala no transcrito Acórdão
n.o 266/93, é distinto do processual laboral.

Refira-se, em segundo lugar, que a circunstância de, no processo
de trabalho, o requerimento de interposição do recurso e as alegações
constarem da mesma peça processual (artigo 76.o, n.o 1, do Código
de Processo do Trabalho de 1981) não constitui qualquer indício no
sentido de ser arbitrária ou puramente formalista a exigência contida
no n.o 1 do artigo 72.o deste Código, na interpretação veiculada no
acórdão recorrido. Podem existir motivos para, na parte dessa peça
que contém o requerimento, se exigir a invocação do fundamento
do recurso.

Como se salientou no referido Acórdão do Tribunal Constitucional
n.o 266/93, há uma preocupação de maior celeridade e economia pro-
cessual no domínio das leis regulamentadoras do processo de trabalho.
De acordo com a jurisprudência constante do Supremo Tribunal de
Justiça sobre o n.o 1 do artigo 72.o do Código de Processo do Tra-
balho — a que se faz referência no acórdão recorrido, nomeadamente,
em A. Mendes Baptista (Código de Processo do Trabalho Anotado,
Lisboa, 2000, anotação ao artigo 77.o, pp. 149-151) —, é essa preo-
cupação que justifica o particular regime de arguição de nulidades
da sentença no processo de trabalho: a invocação das nulidades no
próprio requerimento de interposição do recurso permitiria ao juiz
que proferiu a decisão suprir a nulidade antes da subida do recurso.

Se bem que também no processo civil seja possível ao juiz que
proferiu a decisão suprir as nulidades respectivas antes da subida
do recurso (artigo 668.o, n.o 4, do Código de Processo Civil), sem
se exigir, todavia, que a arguição dessas nulidades se faça no próprio
requerimento de interposição do recurso, compreende-se que a par-
ticular celeridade e economia processual exigida no processo do tra-
balho se reflicta num cuidado acrescido do recorrente na delimitação
dos fundamentos do recurso, quando eles se traduzam em nulidades
da sentença. Sem prejuízo de, nas suas alegações, invocar tais nulidades
como fundamentos do recurso, a exigência dessa invocação no próprio
requerimento possibilita ao tribunal recorrido a sua mais rápida e
clara detecção e consequente suprimento. Trata-se de formalidade
que, sobretudo quando o requerimento de interposição do recurso
e as alegações constam da mesma peça processual, pode parecer exces-
siva e inútil, mas que ainda se justifica por razões de celeridade e
economia processual.

Em terceiro lugar, refira-se que, além de não ser anómala face
ao sistema processual civil e de se justificar por razões de economia
e celeridade processual, a interpretação acolhida no acórdão recorrido
não implica a constituição, para o recorrente, de um pesado ónus,
que pudesse dificultar de modo especialmente oneroso o exercício
do direito ao recurso. Ao interpor o recurso, sabe certamente a parte
vencida quais os fundamentos do recurso que pretende invocar: assim
sendo, a exigência de que os indique no próprio requerimento em
nada constitui uma incumbência que não possa levar a cabo ao interpor
o recurso. Tanto mais, que, se se considerarem os prazos de inter-
posição dos recursos, eles são perfeitamente razoáveis (artigo 75.o
do Código de Processo do Trabalho de 1981).

[ . . . ]
Não padece, pois, de inconstitucionalidade a norma constante do

n.o 1 do artigo 72.o do Código de Processo do Trabalho, na inter-
pretação perfilhada na decisão recorrida, em confronto com o direito
de acesso ao direito e aos tribunais, consagrado no artigo 20.o da
Constituição da República Portuguesa, ou em confronto com o prin-
cípio da proporcionalidade.

Nem nela, consequentemente, se vislumbra qualquer assomo de
inconstitucionalidade face à ideia de Estado de direito consagrada
no artigo 2.o da Constituição da República Portuguesa. Nem se com-
preende em que medida podem ser afectadas as normas constantes
dos artigos 205.o e 207.o da Constituição da República Portuguesa,
que manifestamente não regulam situações como a do caso sub judice.»

Reafirma-se, no essencial, esta doutrina.
Porém, a questão de constitucionalidade agora sujeita tem, rela-

tivamente às situações anteriormente apreciadas, um elemento de
diferenciação que não permite a simples transposição da fundamen-
tação aí adoptada. Na hipótese em apreço, a manifestação do propósito
de arguir a nulidade da sentença acompanha a declaração de inter-
posição do recurso (está contida no requerimento, stricto sensu), e
quer a arguição de nulidades quer as alegações são depois apresentadas
(como na declaração dirigida ao juiz se protestara), na mesma peça,
de modo distinto e com nominação expressa; o que conduz a não
se conhecer das nulidades é tão-somente localizar-se a respectiva subs-
tanciação após o recorrente dirigir o discurso ao tribunal superior.

Não está em causa dizer se esta é a melhor interpretação e aplicação
do n.o 1 do artigo 77.o do CPT, extravasando dos poderes de cognição

do Tribunal, em recurso de fiscalização concreta de constituciona-
lidade, as considerações que o recorrente produz a esse propósito
(cf., no entanto, o acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 5
de Junho de 2002, p.o 02S1563, disponível em www.dgsi.pt, aliás, inter-
pretado pelo recorrente e pela recorrida em termos opostos).

Para ir direito ao que interessa — porque é manifesto que os artigos
202.o e 204.o da Constituição, também invocados, são estranhos ao
domínio legislativo em análise —, o que cabe perguntar é se, com
esta interpretação, a norma ainda tem uma justificação razoável ou
se constitui já uma restrição desproporcionada, por puramente arbi-
trária, ao direito de acesso aos tribunais e ao exame da causa segundo
um processo equitativo, consagrado nos n.os 1 e 4 do artigo 20.o da
Constituição. Efectivamente, embora seja certo dizer-se que, fora do
processo penal, a Constituição nada adianta expressamente em matéria
de extensão e estruturação formal dos recursos, o Tribunal também
tem reconhecido (designadamente no Acórdão n.o 403/2000) que tal
matéria não é constitucionalmente neutra e que o n.o 1 do artigo 20.o
da Constituição impede o legislador de discipliná-la de forma
arbitrária.

O que temos, tal como o seu contexto aplicativo concreto a revela,
é uma dimensão normativa que implica que a simples intercalação
da expressão «Venerandos desembargadores» obste inexoravelmente
ao conhecimento, por estes, das nulidades da decisão recorrida. Ora,
assim entendida, a norma consagra uma exigência arbitrária, que já
não encontra justificação naquelas razões que levou a jurisprudência
anterior do Tribunal a não julgar constitucionalmente desconforme
o regime de arguição de nulidades da sentença em processo laboral.

Com efeito, a apreciação da racionalidade dessa exigência não pode
ser desligada do n.o 3 do mesmo artigo 77.o, que dispõe que, quando
se recorra, a competência para decidir sobre a arguição pertence ao
tribunal superior, mas o juiz pode sempre suprir a nulidade antes
da subida do recurso. O que fundamentalmente levou a não considerar
inconstitucional a exigência de inclusão da arguição de nulidades no
requerimento de interposição de recurso, sob pena de não se conhecer
desse vício, apesar de a mesma peça processual conter as alegações
dirigidas ao tribunal superior e de a nulidade da sentença poder ser
fundamento do recurso, foi o facto de tal exigência cumprir uma
função útil (cabendo, a partir daí, ao legislador ordinário o balan-
ceamento das suas vantagens e desvantagens): possibilitar ao tribunal
recorrido a sua mais rápida e clara detecção e o consequente supri-
mento, se for o caso.

Ora, essa finalidade já não justifica a solução normativa que cor-
responde à interpretação que agora apreciamos. A intercalação do
endereço aos juízes do tribunal superior antes da substanciação da
arguição de nulidades, feita de modo expresso e separado das ale-
gações, depois de, na parte da peça processual única que comporta
a declaração de interposição do recurso se anunciar que se apresentam
«arguição de nulidades da sentença» e «alegações», não dificulta a
percepção imediata e sem necessidade de maiores indagações, pelo
juiz a quo, de que está perante uma arguição de nulidades da sentença,
para que possa exercer o poder-dever de reparação. Nem se diga
que com o vocativo aos juízes do tribunal superior o recorrente intro-
duz automaticamente uma barreira no poder de cognição do juiz
a quo ou uma baliza inerente à noção de requerimento de interposição
do recurso, porque este tem de ser entendido em termos funcio-
nalmente adequados à repartição de poderes entre o juiz recorrido
e a instância de recurso, e não em termos materiais ou físicos (veja-se
a própria ambivalência do artigo 81.o do Código, reconhecida pelo
tribunal a quo), e que os poderes do juiz de apreciar a arguição
de nulidades da sentença, para supri-las antes da subida, é concorrente
com o poder do tribunal superior de apreciá-las como fundamento
do recurso (artigo 77.o, n.o 3).

Trata-se, assim, de um obstáculo formal ao conhecimento de um
fundamento de impugnação das sentenças por via de recurso que,
ao não ser funcionalmente adequado à salvaguarda dos fins visados
pela lei — a obtenção de particular celeridade e economia processual
nos processo do foro laboral —, se traduz numa conformação arbi-
trária do recurso, restringindo desproporcionadamente, por desres-
peito do subprincípio da adequação, a efectividade da garantia da
via judiciária. Viola o que pode designar-se por princípio da funcio-
nalidade e proporcionalidade dos ónus, cominações e preclusões impos-
tas pela lei de processo às partes, extraído cumulativamente do
artigo 18.o, n.os 2 e 3, e do artigo 20.o, n.os 1 e 4, da Constituição.

Efectivamente, como diz Carlos Lopes do Rego, («Os princípios
constitucionais da proibição da indefesa, da proporcionalidade dos
ónus e cominações e o regime da citação em processo civil», em
Estudos em Homenagem ao Conselheiro José Manuel Cardoso da Costa,
pp. 835 e segs.), «a garantia da via judiciária — ínsita no artigo 20.o
da Constituição e a todos conferida para tutela e defesa dos direitos
e interesses legalmente protegidos — envolve não apenas a atribuição
aos interessados legítimos do direito de acção judicial [ . . . ] mas também
a garantia de que o processo, uma vez iniciado, se deve subordinar
a determinados princípios e garantias fundamentais: os princípios da
igualdade, do contraditório e (após a revisão constitucional de 1997)
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a regra do ‘processo equitativo’, expressamente consagrada no n.o 4
daquele preceito constitucional».

Destes limites à ampla discricionariedade do legislador infracons-
titucional na definição dos requisitos de forma dos actos das partes,
no estabelecimento de ónus que sobre estas incidem e nas cominações
e preclusões para a sua inobservância, resulta que estes devem (autor
e loc. cits., p. 839):

a) Revelar-se funcionalmente adequados aos fins do processo,
não traduzindo exigência puramente formal, arbitrariamente
imposta, por destituída de qualquer sentido útil e razoável
quanto à disciplina processual;

b) Conformar-se — no que respeita às consequências desfavo-
ráveis para a parte que as não acatou inteiramente — com
o princípio da proporcionalidade: desde logo, as exigências
formais não podem impossibilitar ou dificultar, de modo exces-
sivo ou intolerável, a actuação procedimental facultada ou
imposta às partes; e as cominações ou preclusões que decorram
de uma falta da parte não podem revelar-se totalmente des-
proporcionadas — nomeadamente pelo seu carácter irreme-
diável ou definitivo, impossibilitador de qualquer ulterior
suprimento — à gravidade e relevância, para os fins do pro-
cesso, da falta imputada à parte.

É certo que o confronto com estas exigências, sobretudo em domí-
nios em que não intervenham outras exigências constitucionais (em
matéria de processo penal, por exemplo), só pode levar a uma decisão
positiva de inconstitucionalidade naqueles casos em que a inadequação
ou desproporção seja flagrante. Mas, pelas razões expostas, é o que
sucede com a norma impugnada, na interpretação que lhe foi conferida
pelo acórdão recorrido.

6 — Decisão. — Pelo exposto, concedendo provimento ao recurso,
decide-se:

a) Julgar inconstitucional, por violação do princípio da propor-
cionalidade (artigo 18.o, n.os 2 e 3), com referência aos n.os 1
e 4 do artigo 20.o da Constituição, a norma do n.o 1 do
artigo 77.o do Código de Processo do Trabalho, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 480/99, de 9 de Novembro, na inter-
pretação segundo a qual o tribunal superior não pode conhe-
cer das nulidades da sentença que o recorrente invocou numa
peça única, contendo a declaração de interposição do recurso
com referência a que se apresenta arguição de nulidades da
sentença e alegações e, expressa e separadamente, a con-
cretização das nulidades e as alegações, apenas porque o
recorrente inseriu tal concretização após o endereço ao tri-
bunal superior;

b) Consequentemente, ordenar a reforma da decisão em con-
formidade com o agora decidido em matéria de consti-
tucionalidade;

c) Sem custas.

Lisboa, 8 de Junho de 2005. — Vítor Gomes Maria dos Prazeres
Pizarro Beleza — Gil Galvão (votei a decisão, embora com dúvidas,
que não consegui apurar, quer quanto ao conhecimento do recurso
quer quanto à possibilidade de a norma questionada comportar a
interpretação julgada inconstitucional) — Bravo Serra (entendo que
o preceito constante do n.o 1 do artigo 77.o do Código de Processo
de Trabalho nunca poderia comportar um «entendimento» tal como
aquele que teria sido sufragado pelo Tribunal a quo e que ditou
a decisão recorrida.

Neste contexto, lançaria mão do prescrito no n.o 3 do artigo 80.o
da Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro, determinando a reforma da
decisão impugnada, a fim de ser aplicado o preceito em apreço, por
sorte a não implicar aquele «entendimento» — Artur Maurício.

Acórdão n.o 306/2005/T. Const. — Processo n.o 238/2004. —
Acordam na 3.a Secção do Tribunal Constitucional:

1 — O Ministério Público interpôs recurso, ao abrigo da alínea a)
do n.o 1 do artigo 70.o e com a legitimidade conferida pela alínea a)
do n.o 1 do artigo 72.o da Lei n.o 28/82, de 25 de Novembro (LTC),
da decisão do Tribunal Judicial da Comarca das Caldas da Rainha
que desaplicou, por considerá-la inconstitucional, a norma constante
da alínea c) do n.o 1 do artigo 189.o da Organização Tutelar de Menores
(OTM), aprovada pelo Decreto-Lei n.o 314/78, de 27 de Outubro
(diploma alterado, por último, pelas Leis n.os 133/99, de 28 de Agosto,
147/99, de 1 de Setembro, 166/99, de 14 de Setembro, e 31/2003,
de 22 de Agosto).

A decisão recorrida foi proferida num processo por incumprimento
do acordo de regulação do exercício do poder paternal, em que é
requerente Sílvia Raquel Teixeira Costa Goulão e requerido António
Eduardo Esteves Girão Bragança. O Ministério Público promoveu
que se procedesse à adjudicação da quantia de E 100 na pensão social
recebida pelo requerido, para pagamento das mensalidades de ali-

mentos vencidas e vincendas (sendo E 25 mensais para imputação
nas primeiras e E 75 no mais), o que foi indeferido pela decisão
recorrida, com a seguinte fundamentação:

«Analisados os elementos documentais juntos, as declarações da
progenitora e o processado da acção principal, importa reter os seguin-
tes factos com interesse para a decisão do incidente:

1) Por sentença homologatória proferida em 21 de Outubro de
1998, o exercício do poder paternal das menores Mariana
Raquel Costa Girão de Bragança e Patrícia Raquel Costa
Girão de Bragança foi atribuído à respectiva mãe;

2) Nos termos da mesma sentença, o progenitor ficou obrigado
ao pagamento da quantia de 15 000$ mensais a título de ali-
mentos para as menores;

3) O requerido nunca cumpriu essa obrigação, encontrando-se
em dívida a quantia de E 4190;

4) O requerido é toxicodependente e o seu paradeiro é des-
conhecido;

5) Não exerce qualquer actividade remunerada;
6) Tem como único rendimento conhecido uma pensão por inva-

lidez atribuída pelo Centro Nacional de Pensões no valor
de E 189,54 mensais;

7) As menores integram o agregado familiar da mãe, composto,
além desta, pelo actual marido da mesma.

[. . .]
No caso, o requerido aufere uma pensão de invalidez no valor

mensal de E 189,54. Tal significa que, uma vez operada a adjudicação
pretendida, que visa, a um tempo, a cobrança das prestações vencidas
e o pagamento das vincendas esse rendimento reduzir-se-á a E 89,54.

O requerido não tem outros proventos conhecidos e a natureza
da pensão que lhe é atribuída inculca, razoavelmente, a conclusão
de que na base dessa concessão estão motivos de estrita necessidade
económica.

Essas considerações remetem-nos directamente para o princípio
da dignidade da pessoa, estruturante da nossa ordem constitucional
(artigo 1.o da Constituição da República Portuguesa).

[ . . .]
Na situação vertente, o conflito de direitos para que remete este

raciocínio (a decisão refere-se ao Acórdão n.o 177/02, deste Tribunal)
dá-se entre direitos de igual valia. Com efeito, a dignidade da pessoa
do requerido enfrenta a não menos importante dignidade da pessoa
das suas filhas, com a agravante de que a condição de crianças destas
lhes confere uma tutela especial, desde logo, com consagração cons-
titucional (artigo 69.o, n.o 1, da Constituição da República Portuguesa).

Pese embora essa asserção (a da especial protecção das crianças),
não se crê que, no caso concreto, a solução seja a adjudicação das
pensões requerida.

De igual modo, não será, sequer, possível fazer ceder ambos os
direitos em confronto por aplicação da previsão do artigo 335.o, n.o 1,
do Código Civil.

Com efeito, a pensão social recebida pelo requerido é por tal forma
escassa (representa 53,15 % do salário mínimo nacional) que mesmo
a adjudicação do necessário ao pagamento das prestações de alimentos
vincendas colocaria em iminente risco a sua subsistência.

Aliás, nem se crê que no actual sistema de protecção dos alimentos
devidos a menores seja necessário fazer actuar, de forma tão violenta,
os princípios da prioridade e intangibilidade do crédito alimentício.

Referimo-nos à tutela especial dispensada pela Lei n.o 75/98, de
19 de Novembro, a permitir que o Estado, através de fundo espe-
cificamente vocacionado para o efeito, assegure, como garante, aquilo
que o progenitor obrigado a alimentos não pode assegurar.

Tal equivale a concluir que, numa visão integrada do artigo 189.o
da OTM, dos princípios constitucionais acima referidos e do referido
sistema de garantia, aquela primeira norma, por não definir qualquer
base mínima da pensão social que possa ser afectada, afronta direc-
tamente a dignidade da pessoa humana.

Noutra formulação, quando o artigo 189.o da OTM permite, sem
qualquer limite, que uma pensão social seja afecta ao pagamento
da obrigação de alimentos, põe em causa a ordem constitucional por-
tuguesa, o que não pode passar sem adequada decisão do julgador
do caso concreto.

Tais as razões pelas quais, nos termos das disposições citadas e
do preceituado no artigo 280.o, n.o 1, alínea a), da Constituição da
República Portuguesa, se recusa a aplicação ao caso sub judice do
disposto na alínea c) do n.o 1 do artigo 189.o da OTM e, nessa con-
formidade, se indefere o requerido pelo Ministério Público.»

2 — No Tribunal Constitucional (artigo 79.o da LTC), o Ex.mo Pro-
curador-Geral-Adjunto alegou e concluiu nos seguintes termos:

«1 — A doutrina formulada no Acórdão n.o 177/02 deve ser trans-
porta do âmbito dos limites à penhorabilidade de pensões ou pres-


